
— 124 —. 

dera es ta r e t e r n a m e n t e servindo de Ju iz , nam o po-
dendo já ser no p r ezen t e anno pelo q ordeno a Vosa 
m e rc e s que se ele a inda está servindo o suspendão e 
o no t e f iquem da minha pa r t e pa ra sem perda de t em-
po vir a minha prezença pa ra a sobre dita aver igoa-
sam, e se ele aSim o não f izer v o l u n t a r i a m e n t e den t ro 
dos dias que Vosas merces lhe aS ignarem, em tal cazo 
o p rende rão e mo r e m e t e r ã o alias. Deos goa rde a 
Vosa merce. Sam Pau lo , dezase te de J a n e y r o de mil 
sete centos e s e t en t a e seis / / 

M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhores Ju izes P rez iden te s e oficiaes da C a m a r a 
da Villa de U b a t u b a / / 

Para o Sarg. to Mór de Ordenanças desta Cid.' Lopo 
dos Santos Serra. 

L o g o que Vosa merce receber esta m a n d a r á note-
f icar a J o a m Mendes , m o r a d o r no seu sitio per to da 
Aldeã dos P inhe i ros , pa ra vir a minha prezença com 
os q u a t r o fi lhos já mossos que t em, e t r a s ocul tos com 
cominasam de que n a m o fazendo aSim virá ele p rezo 
e sua mulher , o que aSim execu ta r á Vosa merse e fa-
rá execu ta r . Deos goa rde a Vosa merce . Sam Paulo , 
dezase t e de J a n e y r o de mil sete centos e se ten ta e 
seis / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor S a r g e n t o M ó r da Ordenança Lopo dos 
San tos Se r ra / / 

Paura Juiz Ordr.° Jeronimo de Cerqueira da Sylva 

Receby a ca r t a de Vosa mercê de oito do cor ren-
te em que me par tec ipa que os ofeciaes que marcha -
r a m com as suas Companhias po r essa Vila d e y x a r a m 
nelas seis soldados doentes , dous dos quais m o r r e r ã o 
dous escaparam e que dous f i ca ram com bexigas e me 


